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Protocolo Nº 20190711212705732

Sua solicitação foi enviada à Capela da
Comarca de CAPELA em 11/07/2019 21:27 por
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB

2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201962000205

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201962000205

Classe
Procedimento Comum

Competência
Capela

Guia Inicial
201910700136

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
04/02/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 43889077587 JOSE EDILBERTO DE MENESES 

Requerido 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2594883_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_02.pdf Petição 

2 2594883_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-
1-9.pdf

Outros
documentos 

3 2594883_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-
10-16.pdf

Outros
documentos 

4 2594883_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-
17-25.pdf

Outros
documentos 

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=620&TMP.COMARCA=107
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=3fc91d3b-3756-3f67-8243-dd2ce2fa46be&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=7884bc9c-8fb2-33d3-9e63-7dbc5159a8ea&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=2041cf83-5f54-36c3-b171-e179e1078627&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir



2594883- C3/ 2019-02234/ MORTE/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPELA/SE 

  

Processo: 201962000205 

                 

                                           SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove JOSE EDILBERTO DE MENEZES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - 

 

A parte Autoral tenta levar a erro o atento Juiz a quo, pois, percebeu a indenização do seguro 
DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 27/07/2014, tendo recebido da Seguradora, 
valor de R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos) no processo 
administrativo 3150252824. 
 
Cabe ressaltar que neste processo o autor recebeu o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais) referente a  regulação administrativa de n°. 3180321066 que se refere ao pagamento de 
verba indenizatória seguro DPVAT, o que totaliza o valor de  R$ 15.862,50 (quinze mil 
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) , ou seja o autor já recebeu valor 
superior ao teto indenizável por invalidez. 
 
ORA V. EXA., PELO SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO AS LESÕES CONSTADAS PELO AUTOR NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE FLS.PODEMOS CONCLUIR QUE O VALOR TOTAL PERFAZ 
QUANTIA DE R$ $ 15.862,50 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), VALOR ESTE SUPERIOR AO PERMITIDO DO LIMITE MÁXIMO 
INDENIZÁVEL. 
 



Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização acima de R$ 13.500,00, 
pois conforme a Lei 11.945/2009, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o 
montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor, o que 
levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do 
Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 
 
Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação devido ao valor indenizatório já 

ter ultrapassado o valor de R$ 13.500,00. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAPELA, 8 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



Rio de Janeiro, 20 de Março de 2015

Carta n°: 6591716

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Sinistro: 3150252824

Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Data Acidente: 27/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 08 de Abril de 2015

Carta n°: 6722906

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Sinistro: 3150252824
Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENEZES
Data Acidente: 27/07/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDILBERTO DE MENEZES
Valor: R$ 5.062,50
Banco: 104
Agência: 000004875
Conta: 000001732-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%

Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 5.062,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE EDILBERTO DE MENEZES MBM SEGURADORA S/A

3150252824 Nossa Senhora das Dores Invalidez Permanente

27/07/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/03/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM PÉ ESQUERDO

SEQÜELA DEFINITIVA

DEBILIDADE E LIMITAÇÃO AVANÇADA DO PÉ ESQUERDO

Com sequela

PÉ ESQUERDO 75%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau intenso - 75
% 37,5% R$ 5.062,50

Total 37,5 % R$ 5.062,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

LUIZ CLAUDIO CORREA CANAAN

52.48068-5

UF do CRM do médico: RJ


